
SICRf,TÂHÂ DA §AÍDE
Govmo do f$rjo do Cart

CONSÓNCIO PÚBLICO DE siAÚDE TNTENFEDER.ATIVO DO VALE I}O
CURU

ArurÂnÉs; CÂ,ucarr§ GETEnAL s^r6lo; tt^p rÊ- PElrrzcosrE; Pln cunu; P^iÁÍpÂBÀ S'Áo
GoNç^ü, Do Ar,An rrÍa ; SÀo LUIS Do CURU - TqruÇuocÁ.

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.e 2O241O24OOO5

PROCESSO ADMINTSTRATTVO Ne OOOOr.20240617/OOOl-66

O(A) CONS P DE SAÚDE INTERF DO VALE DO CURU, Situada no(a), inscrito(a) no
CNPJ/MF Nq 12.768.835/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a)
Fernando Henrique Goersch Bastos, portador do CPF nc CPF/MF Ns 544.041.853-91,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preÇos do fornecedor CMF
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ElREL|, localizado na R 11, 875, Centro,
Eusébio / Ce - Cep: 61.760-000, inscrito no CNPJ/MF No 13.414.166/0001-04,
representado(s) pelo(a) Senhor(a) CASSIO COSTA FORT|,indicado e qualificado
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nc 14.1.33, de 10 de abril de 2021, no Decreto
n.e 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

r. Do oBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos e
hospitalares incluindo (abocath, agulhas, alças, ataduras, contrastes, curativos,
faixas, filmes de raio-x, fio, medicamentos comuns, medicamentos controlados,
sondas, tubos e demais náo especificados anteriormente), para atender as
necessidades da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales administrada pelo
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.,
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação no
OO7.2024-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçO5, ESPECTFTCAçÕES e QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ 193.545,62 (cento e noventa e três mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos) as especificações
do objeto, a quantidade, fornecedor(es) ê as demais condiçôes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
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§MTf,TâAtá DÂ§AÚDI
Gortno dc fúrh ô Ctrrl

crsv ALE CISVALr
C(}§SÓNCI(} PÚBLICO I'E §ÀÚDE I§T§TFEITENÀIIY{} I,(} I/ALE DO

CURÍ,
ÂputÀnts; C^üCÀIA; GFIEn}L sAr'{RÀro, lT^pAtÉ- PÃrrzcosÍB; PÁnlcuRU; PÁaApÀátu sÂo

GoNÇAt"o Do AMAÍ§{'ÍE i §Ào LUIS Do Cunu - 'fEJUçuocÀ

ClolÊlo d€ sodio 2go

66 Cloreto de sódio 9% 10ml FARMACE 715 0

Clollro dê sódio Ex, t0inl

167 Adenosina 6mla HIPOLABOR 130.0 14,06 1"827,80

resil sol 12 TÁKEDA FRASC 8.0 47,2r
Alb«Í"6i1Í, l2ml

169 Amicacina 500 433.0 4 3 2.L34 69

: Amkâdl)ô 5oo§|g

:.ry
,

90328

1"l3

I

-l

17

: -Ltcoolol25Íúg

rometo de ipratropio (atrovê.1te

PRATI UND 2

BOEHRINGER 1 43 244,30

I . ..PRAn.... .. r,-_-...CMP, 1.. 14411.0 .,,,,0,0s_,1., _. ._ 720,s5

PRATI --l CMP 4000 0.29 r.160,00

i-:::dCRISTALIA FRASC176 soluçâo

-- --f
Ciproooxàd.to cotíro soluçâo ofl tãlmologi.a

I 7 Cloreto de suxametônio 100m9-

CloÍ€lo de sur(âmaônio I 00m8

182

5

1

:BíoÍn€aoile

t

174 Captopril 25 mg

Captopril 25 m8

Cjpmfloxrcino 300In9

I

I

I
I

i

CipÍofloxôciao
ofitalmologica

33,79 s.068.50

180 cloridrôto dê .lonidina 0,I00
Cloíú"to d€ clonidtna 0,100 m8

Clorldràto dê dobutamina 250m 0ml TEUTO

cloridrato de lid na 2Yo 20

í:lô'idÉlô rlê lidtrâíú 2 .Àâs 20 ml

183 Cloridrato de lidocaína 2% 20 ml HIPOLÁBOR

Cloridrâto de lido(ãinà 2% ívãso 20 ítl

BOEHRI',IGER CMP loo

46.0

350.0

0,40
" --'- 40,00

7

6

L 359

2.236,50

4 00

,26

68

TEUTO

50.0

UND

184 Cloridrôto de lidocaína

Cloridrato de metformina 850 mg
(comprimído

Cloridmlo d€ lledorflina 850 08 ( ompdmi& )

1

,0063

UND 13.0 16 90 219,70

.5_971,50r87

00.0 i q;9l_ 3.195,00

300.o 0,27185 PRATI UNIDADES

tu. ru.cl SrrtFrlo Polrttr n" l,atgli
FonarF.r: (45, tta2.2r67 C
,rr.c lrralc.c a.roY.b r

c

rRÀSC 150.0 39 81

o

Í)Ê

n§.É-d§

-t

I

CloÍidraro de dobulâmina 25o!trg2üx

Cloridrâto de lldmainàgel

BLA|, JND 3o.O 2A,26 847.80

Coiàge.air. + €lolalenicol

na 12.
cõnto aa loclrvllcôqtnall.c oÍn
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Gryeno óo frtrlo úo Ccrri

CISVALE CISVALE
CONSÓNCIO PÚBLICO I'E SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE D(,

CURU
AprJhRÉs, CaucÀu,; GE{ERAL S^,|m,to; txap JÉ- PErrEcosrE: PÂ§rctnu; P^aÂlp^BÀ São

GoNÇAr-o t o ÀiíanarÍÍE, §Ào LUB DoCunu - TSruçüoca

Cyl(xo(l p{)rnàd! ofr,rlmolóBird 3,5Á

Deslãnosidêo m92 U UIMICA 650.0
Daslan6idÉo q2 m8 2 úl

FdÉ_tr)

DexlÍotülàràto dc bdmonidi!â soll}ção oÍElorolóeica 6léril hr8,'itrl

rona GREÊNPHARMA

Dipircna.p 500m9

191 Ducolax 5m9 sANOF T-
Ducolar SmB

!92 HIPOLABOR

Epinêftira lrn8mL (.dren.lina)

Etilefrina 10m9 ê UNIAO tca
Êúl.ffna l0m8.Inp (sÍoríU)

194 Fenilefrina colírio ALLERGAN FRÂSC

rcnilefrinà colÍrio

FLUOROFI FR,ASC

!'tü,í!..?ínâ colirio I %

2.587,00

24.32 1.216,00

1000.0 4.000,00

cMP 1950.0 1,04 2.028,00

12.0 1,8 s 9.821 ,2

32. 70,08

o

J50.0 34,13 t.]06,s0

500.0

188 3,98

189 DexrotâÍtâràto de bíimon,dina solução
oftalmolóOicô estéril 2mq/ml EMS UND 50.0

CMP

195

196

RANBAXY UNIDADES198

200

NOVARÍ'S

1

Fostàfoc,issodico de bêtametôsooa

ÍoGÍÂfodlssodico íl€ heiàm.tâ$na 4hgrnl

Fuosêojda ãnp 20 m8 2 ml

Glicazidà 60m9 ( ido )

Cli(àzida 6omg ( (ornprimido )

icose a 25oÁ

Gli(Ea25%

Glicose a 50%
Cllcose â 50%

2314

5,97

2,46 5 .69

70

44

6s6

2

UNIDADES

100.0 0,43

500.0 1,53

520.0 7

,0 g,s8

f50_o 1,21

200.0 0 05

43,

765,00

400,

58,00

60,50

10,00

ISOFARMA

ISOFARMÀ

202 Hrd

203

íôlazina 25m9 ( com

tlidràlâziE 25mg ( campÍimido )

HldÍ.luina 25nr8/.áps!l

psul NOVÀRTtS
-i

204 Hidroclorotrazida 25rng ( compíirnido
Hid'ocloothzkti lsmg ( môpdimido )

H

Hi&ocorÍ,sonâ l00mg

206 Hrdrocortisona 500

050 4,44 222,00

SLAU

110.0l

ME IMICA UNIDÀDES

nu. rurcl S.nrp.lo PontGt r! LClSl; C.ntro; C.uctlr-CE; CEP: 5l,5OO-l50
Fon./Fu: í13) tla2-2r6, CXrr(llF) n! l.2.76l.ll'/OOO1-75
:r:.cltYalÊ.cc.oov.!r E -mall:i:conto rcloclt vll Cô omali.G ortr

2.965,50

cp

Epinefrinô 1mg/ml (adrenalina) r
l-

193

L

FRÉSENIUS AMP

t-- âmp m9

450.0 6,59I

205
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Gsr.ü de ftLao do Ccrt

CISVALE CISVALE
CONSÓBCI(, PÚBLIC() I'E SAÚI'E II{TERFEDENATIVO D(, VALE I'O

CURU
AnrnnÉs; c^ucÀtÂ; GE{eiAL S^tffito; lTÂrArÉ- I,E\rrEcosÍE; PÁnrctau; P^n FÁe sio

GoNçArD Do Ar.aÀnÂNTE, sÀo Lr.rs Do Cunu - TqluçuocÀ

Ilidro.onisonà 500 m8

HIPOLABOR IOOI. 35.

208 fuÍosemida (C do M EDLEY CMP 100.0 1

L.§ir turosemida aomS ( ompÍimido )

209 Lidocaína 27" fênilêfrinô com 50 SS WHITE 26.0

LidocÀinâ 2% ÍenilÊhina corn 50

210 10% HIPOLABOR FRÁSC 300.0 7 21.300 00

Lidocãinà spny tü%

2L2 Losartana 50 PRATI CMP 1O0.0 o,o7 7,O0

Los.Ílála 50 m8

Fls

.

33

I
2

214

Losartana potá5srcô
( comprrmido )

5omq PRÂTI uNTDADES 2oo.o o,ol 14,00

5 d

l,taxtflox d pomâda oft lmologlcâ

CRIÍALIA

HALEXISTAR CX

PRATI CMP

NEO IMICA CMP

LosâíãDà poüissicà soíng ( comprimido )

MÀleato dexdoÍfenÍamúr b€lÀneGsooà zn90,25m8

Maxiflox pomada oÍtàlmologrcô

NOVA QUIMICA CMP 100.0 67,00

150. o 43,51 6.526.50 I
1

I

I

5.0 80 68

23.7 0

10.0 t0

50.0

I
--i

03.4.O

l

211 Meto

Meropmlol srnB injerável

rio 1oÁ

Mydnacilcotiao r%

219 l,leomicina + bacitracina
Nmnúcira + bàcitra( in r

4

5039

cx 2-351,44

FRASC

3 3

zzt _torepnetrlna lmg _F_xteo-laq, ÂMP- : _50. ,47 170.500

300.o

611.O

l

4

Noftpin€f.lna 4mg

222

223 Prcdnisonâ 20m9 ( compÍimido
Pn{drona 20mB ( (ompdmido )

224 Prometazinã 50mg/2ml

TFORCCE UND

HIPOLABOR UNIDADES

HIPOLABOR

2.310

1 213,00

00

Ru. ru.cl S.rrprlo Pont.! n! 1,5t5!; CGatrol C.uc.lr-CÊ; CÉP: al,.aOO-l50
foD./F.r: (t5) 1142.2167 C rJ(l.r) n? L2.r5t.tl5/Oool-rg
!r:.6lrvrlc.c c. ro Y.b r E.m.ll:i@

2.444,00

f
L _.1I 207 I Hioscina + dioi.onà.mDsml

f ' ffi.A* . Opt-" -tpS.f
I

--r
I I Lordrd,,r l0 m8 ( (qípdDido )
li

Maleato dexclorf enirôm ina/
betametasona 2m9/0,25m9 T

-;§r-f
_=l_i

lfqE
. MrdlpêôLrolon I25 m8

l* ,!
I 22O Í{lÍÊdioinà lomo

i Nú.dipjr,Á loog
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§ICIf,TA$A DA SÂÍDI

Govsro do llüio do Cani

CISVALE CISVALE
C(}NSIÓNCI(} PÚBLICO I'E SAÚI'E INTENTEI'ER,ÁTIVO IX) \/ALE DO

CURU
AruanÉs; Cauc r! GETiIEa L SArfrIo; ItrpAJê- lrE\fiEco§Ie PÀn cuRU; P^nAFAaâç Sio

C€NÇ^r.o Do Ar.íAsÂxrE ; SÂo LUG Do CuRr, - TE UÇuocÀ

Prometízin, $ÍE/2ml

225 5u de 11.0 46,47
solÍàdiaziB d€ pràtà

Su 154.0 1,15
Solfato de aúopina 0,25 mg

515,57

1

Su to de eíedíiôâ 50 1ml êfedn HALEXI

SAMTEC

APSEN

312.0

AMP 50.0 164,4

8,09 2 .5

,90 1.9.77 3 ,00

0 8.220,00

SulÍato dc efrdrlna 50 hg r r (dêd.in)

Su to de ma 50vô

SolÍàto de Ba8ÍÉsio 5096

Triôcil

TrÍa!jl

Vigadexa colÍrio ( cloridrato dê
moxifloxacino 5,45 mg/ml fosÍato
dissóclico de dexametàsôna 1,10mq/ml )
5ml

J
t

T_
.----r-.----1

100.0 57,O4 5.7

852,55 8.525,50

10.56 2l1,20

5,46 10.92

51,20

5,85 58.50

5,98 59,80

10. 6,24 67,40

230

234

ÂLCON

PCT

0004

viSadêxa colirlo ( cloddlto de rnoxúoxÂcino 5,4s m8/Ínl forfato dis.ddi.a d€ del,netÀloía r,roÍnahl )sml

,5m9 cárxa com50 am
CRISIALIAde lml

DÍop.ridol2.sín8 caixa coms,o arDpolâs de lÍ,

244 Neocaina da5 CRISIALIA 20.0
N€ocaira p6ada 5m8hl

aspiração traq. 06 pacote com 1
uaidades

Sond. aspiràçro llaq. Uj pàco.€ mm to unidades

Sonda aspira o traq. 10 pôcote com 1.0
uíidades
Sqür ,spi.asio llaq. I 0 p.cot€ cúD r0 unidadÊr

So.tda õpiràsio úsq. n' 12 pàroe con 10 uliadei

So.d. ,spiração tÊq. ni la p.cotr (\)m I0 ünidades

tÍàq. nP 16 pacote com 8toBA5Ê PCT10 Lrn dâdês

SoÍÉ, üpiraç:o naq. n' 16 pâcorÊ com l0 üf,ihd.5

250 Sonda viâs no 12 pàcote com l0
SOLIDORuaidades

Sonda folÊyz ü.5 n' l2 p.(* coín l0 miLdê.

l

249

24.O 28,60 686,40

24.O 28.60 686.40

-rmT 28,60

Sonda foley2 vias no 14 pôcotê com l0
unldadês
Sonda íol.y2 vias n' 14 p.(d. corn 10 ünidades

Sondâ Íoley2 vias n! 16 pacote com l0
unidâdes

SOLIDOR

I
=L

226

221

229

cx 10.0

243 BIOEÂSE PCT 2.0

246 BIOBASE 10.0PCT

247 BIOBASE
Sonda ôspirôçáo traq. nl 12 pacote com
10 unidadês 10.0rcT

248 Sonda ãspiraçâo trôq. n0 14 pacote com
10 unidades BIOBASE PCT

251

PCT

x Il.c I rvalc.c c. oo y. b r

686,40

Iu. ,urcl Saltrprlo ton trr n! 15151; C.ntro; Crscrlr-C E i CEP: aL.5OO-r.50xtr(rF) r! L2.rat.tl5/ooo1-r 5
E -t!tal I :?conto tcloclrvll cô !lrtall.G olll

Fon./F.r: ílrf tla2-2767 C

F
--L Art P i

UND 
I

r

_111i-

Í--..1--.

T

-1-
I

_t

Il

SOLIDOR PCT
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ST,CRf,TÂnIA DÀ §{TD[
GoYrno dc [.*rlo ô Curl

C ISVALE CISVALE
C(}ltÚSÓf,,CIO PÚBLICO DE SAÚI'E INTENFEI}ENATIVO D() VALE DO

CUNU
ÂPIllANê, CAUCÀIA; GE{ENAL SÀMPAIO; ITAPA'É. PE''.ITCO§TE; PÂNACURU; PAruPÁ* §AO

cjoflç r.o Do A.rdÀiÀ,rÍE , SÀo Lurs Ix) Curr, - 'fqrrjçIrocÀ

Sond. Íol"y2 vias n" 16 pàco$ com l0 unÍt des

--Sonta ioley2 vlas nc 18 pacote côm lo--J- -
SOLIOOR PCT 26.0 28,60

unidades

Soda folay2 vi.s r' 18 pacd! com r0 ünitad"s

254

So.d, ÍolÊy2 \'ias n' 20 pacole tom l0 unidâdcs

255 Soída Íoley2 vias no 22 pacote com 10
unidades

So.À roley2 üas n" 22 pàcot com r0 únlrades

256 Sonda nàsogástrica curtô n0 06 pâcote
com 10 uôidôdes
Sonda na!og.i1Íi(à (1rí. rt'06 pd.u. .!xn 10 und.d6

251
'''Sonda nasogástnca curta no 08 pacote

com 10 unldôdes

Soída foley2 viâs ne 20 pacote com l0
unidades SOLIDOR

rcT

rcT

743,60

572.00

57 2,OO

10,92

11,18

SOLIDOR

BIOBASE

20.0 28,60

2.0 3,46

BIOEÂSE 2.O 5,59rcT
L

soda nasogásÍi.a .uía í'fi8 paccnê corn l0 urkh{i.5

sonda nasogástn
com 10 unldâdes

: Soíxlà nalo$ilÍicâ.üna n" l0 pa.o(..ofi 10 uülarhs

'..-.r..--
ca curta no 10 pôcote

BIOBÂSE

PCT

3,7 2 11,44

ln'T 1r,70

258 PCT

259 Sondâ-nêsogástrcâ cunê no 12 pà<ote 
BtoBASÉcom tu úntoàoes

2.O

20.0 28,60

Sondá íâ3o6ásúi(a.úíâ Í' 12 p..ík cün 10 uÍ'ialâtk3

:gla:
i s.a"

a nasogástnca <urtô na 14 pàcote
10 unidàdes

nasogástÍi(. curt.1 n' l4 paco(e com 10 uoiàdes

- Sond

' com
a nàsogástrica curta nc 16 pâcote

2.O 5,98

6,24

11,96

12,48
_T._

26 10 unldàdês

Sddá nasog,sri.. cuna n'16 pacor€ com 10 uÍridád.s

l 

--soraa 

nasoglsüãa crr
rom 10 unldàde§

i-....._: t-a",*"o*- ",* "'

rta no 18 pãcote 8to8a5E

lE pacoc l]m 1O uni&d€s

263
.

Sondâ násoqástíica longa no 06 Pacote BroBÀsEj,-!qm 10 u!!!dad€s

: Sooà n93ogi6tÍl(â long. n" 06 paccíe com r0 unidâdês

264 Sonda nasogástrica longa n. 08
BIOBASEcom 10 unidàdes

Sooda íâsogásúica lonSà Íf 0B pâco.. cr.0 10 uoiüdês

EIOBASE rcT

PCÍ

2.O

2_O

rcÍ

12,14

14,04

- 4t6

rcT 2.O 7,t) 14,30

14.56

l
Sonda nasogástíca longâ ôe 1O pâcote
com 10 unidàdes

Soúda na§oÍá61íicÀ lon8i Íf l0 pr.dê com 10 udidâ&s

EloBÀ5É
-------Ti-----------r-.-

rcr 2.O 1 ,28

266 ,-7Sondâ nàsogástrica longa no l2 pacote
aom l0 unidades

: BIOBAsE rcT 2.0 14,42

261

sonda Daiogá i.a longa n" 12 0à..n€ mm I0 uoidàdês

' Sonda íô
com l0 u

gogástíicâ longa nc 14 pacote
nidades BIOBASE rcT 2.O 9,23

L

rür.c lrYalc.( c, oo Y.b r E-mrll:l@

18,46

Eu. Ju.cl Srttlp.lo Pontca n! 1595!; Cantro: Caücalr-CE;
FonG/F.r: (t5l tt42-2757 CXPr(HF) n! L2.76t.t

CEr:5r..5OO-l5O
lt.toool-75

FrdS!3-

tttl

rcT

Ero6asE I rcr 
I

I

L

2.0 1.O2

t-

--J---------------



t o€
§ICXI,IAflÀ ItÂ §ATIDE

Gctrro do frtnlo do CceÉ

CISVALE CISVALE
C(}NSÓRCI(} PÚBLIC(, I'E SAÚI}E INTEBFEI'ER.ATIV() D() VALE D()

CURU
AflJrÂnÉs, C^uc IÀ GB{Ei L S^MAro, IT r rÉ- PEa'rE@srE; Platcunu; PA pÂBâÉ São

cior..ÇAu) oo Art ÃÂir-Í8 ; §^o Lut§ Do CuÍr, - TqruÇuoca

SoÍd. nôsogÂ!úi.â longa tr" 14 pàco(. (!m l0 @idàd?3

268 Sonda n.sigá-rtriaà longa ne 16 pacote
BIOBASE lrcT 2.OI com

I".o'
10 unidades

nàsr8.isrri.â longa n" r5 p.coe com I0 unidad.s

r Sonda oasogástrica longa n0 1,8 pacote
com l0 unidades I BroBAsE269 rcrl 2.O 10,27 20,54
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3. óRGÃo(s) GERENctADoR E pARTlclpANTE(s)

3.L. O órgâo gerenciador será o(a) CONS P DE SAÚDE INTERF DO VALE DO CURU

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.Em atendimento ao § 30 do art. 86 da Lei ns 14.133 de 10 de abril de 2021, não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.L. A validade da Ata de Registro de Preços será de l. (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
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5.1..1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgáo
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art.95 da Lei nq 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. L24 da Lei nc 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condiçoes para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respêitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos
licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

ns. ru.Cl Srtnp.lo Ponttr lt? latali C.ntro; C.ucrlr-cl; CE P: al.6('0- l5o
Fon./F.r: (a5) tta2-2767 cxPrlfif) ne 12.761.tt5/ooo1-r5
rxr.c lryalc.c c,oo r.b r E.mrll :lConro rc lotltYll cô omall.c om

llÊ

n4í-)G

CONSÓECI() PÚBLICO DE SAÚT»E INTENFEI'ER,ATIYO D(, VALE I'O
C[,RU

ÀrunnÉs; cAUc^rA; GBIERTL Sar,mlo; ITAPAIg- hIf,cosrE; PÂn c1jliu, PAn P Dáç s^o
GoNçAr.o Do AJ.ranÂNTE , SÀo Ltns Do Cunu - TqJuÇuocA'



:,
Í

oEl
§ICRIITnIA DA §AÍTDT

Govaro do frtrds do Canl ?
oCISVALE CISVALE

CONSÓXCIO PÚBLICO I}E SÀÚDE INTEf,FEITENATIVO DO VALE DO
CURU

Alur^nÉs, CAUcarA GE{En L S^r{H§, lT^E IÉ- PBrrEe§rq PÂnacüRU; P^i paB& Si'o
Cí)xÇ^t.o DoArí RÀITE; §Ào Lurs DoCUBU - Tqruçlocr,

5.9. Após a homologação da licitaçáo, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançôes previstas na Lei ne l-4.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.L, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
rêmanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitaçâo específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6, ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 124 da Lei nq 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nq
14.133, de 2021.

6.1.3.L. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o Índice previstos para a contratâçáo;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO Oe eneçOs REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornãr-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades adm in istrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgâo ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nq 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1.. Neste caso, o fornecedor encaminhará, iuntamente com o pedido de
alteraçáo, a docum€ntação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sançôes previstas na Lei np 14.133, de 2O2L, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
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ordem de classificação, para verificar se acêitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos têrmos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efêtiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei na 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMEI{TO DAS QUANTIDÂDES REGISTRÂDAS TIIA ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considêrado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELÂMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.I.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçáo sem justifi cativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2o, do Decreto n0 11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
nc 14.133, de202L.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou
lV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.L será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ^
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3e e 27, § 4e, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PEilALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

l"0.L.l-. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do
Decreto ns 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8c, inc. lX,
do Decreto ns LL.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. COilDrçÔES GERATS
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1L.L. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

CAUCAIfuCE, 24 de outubro de 2024

FERNÂNM
HENRIQU E GOERSCH §i:ltAffi i.*
BÂÍO554,{04t8519:ffi
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FERNANDO HENRIQUE GOERSCH BASTOS
Rêpresentante legal do órgáo gerenciador

CMF D.STRIBUIDORA DE ÍTIEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ/MF Ne 13.414.166/0001-04
cAssto cosTA FoRTt

Representante legal do fornecedor registrado
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